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Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seJa

providenciado junto ao setor competente, a implementação de "Vacinação Contra a
Influenza" nas escolas públicas do municipio de Mendes.

JUSTIFICATIVA

Justifiça-se a presente INDICAÇÃO, a implementação de "Vacinação

Contra a lnfluenza" nas escolas públicas do mturicípio de Mendes é uma açâo

estratégica para a prevenção da disseminação de doenças respiratórias, protegendo

as crianças e a os demais funcioniirios da educação, além de contribuir para a saúde

coletiva da comunidade escolar. Este e um passo importante para minimizar riscos,
principalmente durante periodos de maior circulação do virus da gripe.

Sala das Sessões, em l5 de abril de 2025.
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